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INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda,
bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

OBJETO

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e
econômica com base nas informações constantes no Documento de Formalização de
Demanda – DFD nº 1032/2025, atestando ainda que o mesmo está integrado ao Plano
de Contratações Anual - PCA

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação de serviços de arbitragem para eventos esportivos em geral, visa
potencializar cada vez mais os diversos tipos de modalidade esportivas nas
comunidades do nosso município, oferecendo opção de lazer e prática do esporte de
forma ampla para toda população, a fim de contribuir com a qualidade de vida e inclusão
social dos cocaienses. A demanda em questão se faz necessária, devido o cronograma
de atividades esportivas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, objetivando o
envolvimento da população monlevadense nos eventos esportivos, incentivando-os a
prática do esporte como instrumento de inclusão social, contribuindo na formação
integral dos atletas, estimulando a cooperação e espírito esportivo saudável. O número
de eventos cresce a cada ano devido a participação popular,  e desse modo, para cada
evento são distribuídas várias modalidades, cada qual, necessitam de um número
variável de partidas e consequentemente os respectivos serviços de arbitragem. A
contratação da prestação de serviços de arbitragem e coordenação técnica, vem ao
encontro com o plano do Governo Municipal que busca a continuidade e fomento ao
esporte e qualidade de vida através da prática de esportiva, despertando o trabalho em
equipe proporcionando momentos prazerosos em convivência e divertimento dentro das
comunidades do nosso município. 
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Os serviços de arbitragem serão prestados nas mais diversas modalidades de
competições esportivas: Copas e jogos escolares, torneios municipais e regionais de
base e adultos, corridas e outras competições de classe/comemorativas a serem
realizados pela Prefeitura Municipal de João Monlevade/MG, em parceria com as
entidades e associações da sociedade civil. 

Sem o suporte de uma empresa especializada, a Secretaria corre o risco de executar
eventos com falhas técnicas que comprometem a segurança dos atletas, a credibilidade
das competições e a eficiência na aplicação dos recursos públicos.  Portanto, a
contratação visa suprir essa lacuna operacional, garantindo que as diretrizes de lazer e
cidadania sejam plenamente atingidas através de competições tecnicamente
impecáveis.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a execução fiel do objeto, a contratada deverá demonstrar capacidade técnica
comprovada na gestão de eventos esportivos multidisciplinares. É imperativo que a
empresa disponibilize profissionais devidamente habilitados, como árbitros federados ou
com formação específica, coordenadores graduados em Educação Física e pessoal de
apoio logístico treinado. Os requisitos abrangem o fornecimento de materiais técnicos de
alta performance, incluindo sistemas de cronometragem eletrônica e equipamentos de
arbitragem específicos para cada modalidade. Além disso, a contratada deverá assumir
integralmente os custos de transporte, alimentação e hospedagem de sua equipe,
garantindo que a execução dos serviços no município de João Monlevade ocorra sem
interrupções ou custos adicionais não previstos. A conformidade com os regulamentos
das federações esportivas vigentes é um requisito absoluto para a validade dos
resultados das competições.

Atestado de Capacidade Técnica emitido por contratantes anteriores públicos ou
privados, comprovando execução de serviços similares.

Apresentar relação contendo pelo menos 01 (um) profissional formado em Educação
Física, com o registro no Conselho - CONFEF e relação de todos os profissionais que
irão trabalhar com arbitragem.

A comprovação da graduação do profissional em Educação Física deverá ocorrer por
meio da apresentação do certificado de conclusão e/ou diploma do curso na área
exigida, devidamente reconhecido pelo MEC.
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Certificado, ou outro documento fidedigno, que comprove a capacitação de cada um dos
profissionais que irão trabalhar com arbitragem.

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DE VALORES

Nº NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
TOTAL

1

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

ArbitragemparaFutebold
eCampo(partidasde90
minutosmaisacréscimos
),sendo01(um)árbitro
principal,02(dois)árbitro
sauxiliarese01(um)
mesário,comusoderádio
scomunicadoresespray
demarcatório(quandosol
icitado),alémde
fornecimentodeplacade
substituiçãomanualou
eletrônica.Jogosnoâmbi
todomunicípiodeJoão
Monlevade.Necessárioc
onfecçãodesúmulas,
relatórios,boletinsesitep
aradisponibilizaros
resultados.Todasdespe
sasdetransporte,
alimentação,hospedage
metributosincluídos.

JOGO 50 30.272,00
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2

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Arbitragem para
Basquetebol, Basquete
3x3, Futsal, Handebol,
Futebol Society (Adulto)
ou
Voleibol,sendo02(dois)á
rbitros,01(um)anotador
e 01 (um)
cronometrista, com
fornecimento de
placareletrônicocomplet
o(camposdepontos/gols
,
set/faltas,períodoecronô
metro;comandowireless
; visibilidadede100m),
alémde02
(dois)módulos
mostradores de 24”
para as modalidades
Basquetebol
eBasquete3x3.
Jogosnoâmbitodo
município de João
Monlevade. Necessário
confecção de súmulas,
relatórios, boletins e site
paradisponibilizar os
resultados.
Todasdespesas
detransporte,alimentaçã
o,hospedagemetributos
incluídos.

JOGO 300 83.835,00

3

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

ArbitragemparaXadreze
Dama, sendo01 (um)
coordenador técnico,
com fornecimento de 30
(trinta) jogoscompletos
(tapete, peçase relógio),
alémdematerial de
coordenação (notebook
e impressora), para
evento em dia único.
Competições no âmbito
domunicípio de João
Monlevade. Necessário
confecção de súmulas,
relatórios, boletins e site
para disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,hospedage
metributosincluídos.

DIÁRIA 3 3.849,00
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4

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

ArbitragemparaBuraco,
TrucoePoker,sendo01
(um) coordenador
técnico e 08 (oito)
árbitros/dealers, com
fornecimento de forro,
baralhosnovosepróprios
decada jogoparaaté 08
(oito)
equipes/competidores
simultâneos e
marcadores de
pontuação,
alémdematerial de
coordenação(notebooke
impressora)paraevento
emdiaúnico.Competiçõe
snoâmbitodomunicípio
de João Monlevade.
Necessário confecção
de súmulas, relatórios,
boletins e site
paradisponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

DIÁRIA 1 1.596,20

5

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Arbitragem para Tênis
de Mesa, sendo02
(dois)
árbitros,comforneciment
ode02(duas)mesasde
nomínimo15mm, 02
(dois) placaresdemesae
50m(setentametros)
linearesdeseparadoresd
e mesas. Jogos no
âmbito domunicípio de
João Monlevade.
Necessário confecção
de súmulas, relatórios,
boletins e site para
disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,hospedage
metributosincluídos.

DIÁRIA 2 4.649,80
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6

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Arbitragem para Sinuca,
sendo 01 (um) árbitro,
comfornecimentode01(u
ma)mesa,04(quatro)
tacos, 01 (uma)
tacadeira e 15 (quinze)
bolas numeradas de 1 a
15 além de material de
coordenação (notebook
e impressora).
Competições no âmbito
do município de João
Monlevade. Necessário
confecção de súmulas,
relatórios, boletins e site
para disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

DIÁRIA 1 1.786,80

7

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Arbitragem para Evento
de Iniciação/Infantil,
com múltiplas
modalidades (Bola ao
Cesto, Cabo de Guerra,
Futsal, Peteca,
Queimada, entre
outras) sendo 01 (um)
coordenador técnico e
02 (dois) árbitros, com
fornecimento de
material de iniciação
(bola, peteca, cabos,
etc), para evento em dia
único. Competições no
âmbito do município de
João Monlevade.
Necessário confecção
de súmulas, relatórios,
boletins e site para
disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

DIÁRIA 3 6.548,70
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8

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Arbitragem para
Peteca, sendo 02 (dois)
árbitros, 01 (um)
anotador e 01 (um)
cronometrista, com
fornecimento de postes
móveis, placar
eletrônico completo
(campos de
pontos/gols, set/faltas,
período e cronômetro;
comando wireless;
visibilidade de 100m),
além de 02 (dois)
módulos mostradores
de 20”, 01 (uma) tenda
articulada 3mx3m, 02
(dois) coolers térmicos
e fitas demarcatórias de
jogo. Jogos no âmbito
do município de João
Monlevade. Necessário
confecção de súmulas,
relatórios, boletins e site
para disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

JOGO 40 4.116,00

9

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Arbitragem para
Desafios, Tênis, Peteca
de Areia, Vôlei de Praia,
Futevôlei e Beach Tenis
sendo 01 (um) árbitro
principal e 03 (três)
auxiliares, além de
fornecer 01 (uma)
Tenda 3m x 3m e 02
(dois) coolerstérmicos.
Jogos no âmbito do
município de João
Monlevade. Necessário
confecção de súmulas,
relatórios, boletins e site
para disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

DIÁRIA 10 5.505,00
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10

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

(Por etapa) Arbitragem
para Skate, sendo 01
(um) coordenador
técnico e 02 (dois)
fiscais de prova, 03
(três) Tendas 3m x 3m,
04 (quatro) coolers
térmicos, além de
material de
coordenação (notebook
e impressora).
Competições no âmbito
do município de João
Monlevade. Necessário
confecção de súmulas,
relatórios, boletins e site
para disponibilizar os
resultados. Todas
despesas detransporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

UNIDADE 1 1.443,40

11

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

(Por etapa) Arbitragem
para Atletismo, sendo
02 (dois)
coordenadores técnicos
e 06 (seis)
fiscais/secretários que
atuarão em provas de
pista e campo, com
fornecimento de
cronometragem
eletrônica (Photofinish),
01 (um) operador
profissional do
equipamento, 03 (três)
Tendas 3m x 3m e 04
(quatro) coolers
térmicos, além de
material de
coordenação(notebook
e impressora).
Competições no âmbito
do município de João
Monlevade. Necessário
confecção de súmulas,
relatórios, boletins e site
para disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

UNIDADE 2 9.910,60
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12

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

(Por etapa) Arbitragem
para Ciclismo e BMX,
sendo 01 (um)
coordenador técnico,
com fornecimento de
cronometragem
eletrônica por chip e
números de peito com
fornecimento dos
seguintes itens: 300
(trezentos) Chips Tags
descartáveis; 300
(trezentos) números de
peito com a cor e
modelo a ser definido
pela Prefeitura e
alfinetes de segurança;
01(um) Pódio de 03
lugares; 01(um) Pórtico
(largada e chegada); 01
(um) Relógio display e
03(três) Tendas 3m x
3m, para evento em
diaúnico.Competições
no âmbito do município
de João Monlevade.
Necessário confecção
de súmulas, relatórios,
boletins e site para
disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

UNIDADE 1 6.127,68

13

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Staff de Apoio
Logístico: Serviço de
apoio logístico a
eventos esportivos com
carga horária de 04
horas. Competições no
âmbito do município de
João Monlevade. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

DIÁRIA 250 30.287,50
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14

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Staff de Apoio Técnico:
Serviço de apoio
técnico a eventos
esportivos com carga
horária de 8horas.
Competições no âmbito
do município de João
Monlevade. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

DIÁRIA 200 35.910,00

15

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Coordenador Esportivo:
Serviço Especializado
em planejamento de
eventos, cerimoniais,
coordenação técnica
geral ou fiscal, apoio e
secretaria de
modalidades esportivas
com carga horária
mínima de 12 horas.
Deve ser graduado ou
graduando em
Educação Física. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

DIÁRIA 2 563,80

16

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Representante de
Quadra/Delegado de
Jogo ou Prova, com
atribuições conferir
documentos e
representar a
organização do evento
junto às equipes ou
arbitragem. Deve ser
graduado ou graduando
em Educação Física.
Competições no âmbito
do município de João
Monlevade. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

10 1.786,50
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18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Apoio Esportivo Médico:
Serviço Especializado
em apoio médico a
eventos esportivos,
composto por 1 (um)
profissional: socorrista,
brigadista, técnico de
enfermagem,
fisioterapeutaoumassot
erapeuta. Competições
no âmbito domunicípio
de João Monlevade.
Todas despesas de
transporte,
alimentação,hospedage
metributosincluídos.

DIÁRIA 177 38.435,55

18

18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

Arbitragem para corrida
Rústica, sendo 02 (dois)
coordenadores
técnicos, 5 (cinco)
fiscais de percurso,
cronometragem
eletrônica por chip e
números de peito com
fornecimento dos
seguintes itens: 1000
(mil) Chips Tags
descartáveis; 1000 (mil)
Números de Peito de
papel com a cor e
modelo a ser definido
pela Prefeitura e
alfinetes de segurança;
01 (um) Pódio de 03
lugares; 01 (um) Pórtico
(largada e chegada); 01
(um) Relógio display e
03 (três) Tendas 3m x
3m. Competições no
âmbito do município de
João Monlevade.
Necessário confecção
de súmulas, relatórios,
boletins e site para
disponibilizar os
resultados. Todas
despesas de transporte,
alimentação,
hospedagem e tributos
incluídos.

DIÁRIA 4 47.909,20
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18449 - TODOS
OS OUTROS
SERVIÇOS DE
NEGÓCIOS
TÉCNICOS E
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO /
ORGANIZACAO /
EXECUCAO /
ARBITRAGEM /
ATIVIDADES LUDICAS /
DESPORTIVAS /
RECREATIVAS /
COLONIA DE FERIAS

ARBITRAGEM PARA
ARTES MARCIAIS,
SENDO 01 (UM)
COORDENADOR
TÉCNICO E 12 (DOZE)
ÁRBITROS DE LUTA,
COM O
FORNECIMENTO DE
03 (TRÊS) PARES DE
PROTETORES
ELETRÔNICOS
(COLETES DE
TÓRAX), 03 (TRÊS)
MONITORES 32” E 03
(TRÊS) NOTEBOOKS
PARA EVENTO EM
DIA ÚNICO. INCLUSO
LOCAÇÃO DE
TATAME.
COMPETIÇÕES NO
ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE JOÃO
MONLEVADE.
NECESSÁRIO
CONFECÇÃO DE
SÚMULAS,
RELATÓRIOS,
BOLETINS E SITE
PARA
DISPONIBILIZAR OS
RESULTADOS. TODAS
DESPESAS DE
TRANSPORTE,
ALIMENTAÇÃO,
HOSPEDAGEM E
TRIBUTOS
INCLUÍDOS.

UNIDADE 2 32.000,00

POSSÍVEIS ALTERNATIVAS

O levantamento de mercado indicou a existência de empresas especializadas em
marketing e gestão esportiva capazes de oferecer soluções integradas que unem a
arbitragem técnica ao suporte logístico. Foram analisadas contratações similares em
municípios de porte equivalente, onde a terceirização desses serviços resultou em maior
transparência e profissionalismo. Os valores estimados no DFD 1032/2025 refletem a
realidade de mercado para a região central de Minas Gerais, considerando a alta
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especialização exigida para o manuseio de equipamentos de cronometragem eletrônica
e arbitragem federada. Observou-se que o mercado oferece modelos de contratação por
diária de serviço ou por etapa de evento, sendo esta última a mais vantajosa para
modalidades complexas como o Ciclismo e a Corrida Rústica. A pesquisa de preços,
demonstrou que os valores unitários propostos no DFD estão alinhados com a média de
mercado para a região de Minas Gerais, considerando a inclusão de todos os encargos
sociais, trabalhistas e logísticos no preço do serviço.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução escolhida consiste na contratação de um serviço integrado de gestão de
eventos, onde a empresa vencedora será responsável por todo o ciclo de vida da
competição. Isso inclui o planejamento prévio (confecção de regulamentos e tabelas), a
execução técnica (arbitragem e coordenação de quadra) e o pós-evento (emissão de
boletins, relatórios técnicos e manutenção de site para divulgação de resultados). A
solução abrange 19 itens distintos que cobrem desde modalidades tradicionais como
Futebol e Futsal até esportes de nicho como Xadrez, Skate, Artes Marciais e E-sports
(Poker/Buraco). A integração de serviços médicos (socorristas e técnicos de
enfermagem) e de apoio logístico no mesmo contrato garante a unidade de comando e
a agilidade na resolução de intercorrências durante os eventos, proporcionando uma
experiência segura e profissional para a comunidade monlevadense.

Será adotada a modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
por ser a forma mais célere, eficiente e econômica de aquisição de contratação se
serviços. Esta modalidade permite uma ampla participação de licitantes e a disputa por
lances, resultando na obtenção do menor preço.

Para a presente contratação, aplicam-se as prerrogativas especiais estabelecidas no
Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, especificamente os incisos I e III, que
autorizam a Administração Pública a estabelecer condições diferenciadas para as ME e
EPP, visando estimular sua participação e garantir a competitividade do certame. 

Ainda, a análise técnica e de mercado realizada para o objeto em questão demonstrou
que a prioridade de contratação de fornecedores exclusivamente locais ou regionais,
neste caso específico, não resultaria em propostas mais vantajosas para a
Administração conforme o instrumento convocatório (Microrregião definida no inciso II,
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Art. 1º do Decreto nº 77/2025). A pesquisa de mercado abrangente indicou que o
universo de fornecedores aptos a atender plenamente as especificações técnicas e as
condições comerciais exigidas transcendem o âmbito local ou regional, e que a
imposição de tal restrição limitaria indevidamente a concorrência, afastando potenciais
proponentes que poderiam oferecer condições superiores.

Esta medida assegura o cumprimento da política pública de apoio às pequenas
empresas, amplia a concorrência e está em perfeita sintonia com o interesse público de
obter a proposta mais vantajosa para a Administração.

 

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Em conformidade com o § 1º do art. 40 da Lei 14.133/2021, os serviços devem ser
subdivididos em parcelas que se revelem técnica e economicamente viáveis. Essa
divisão visa à realização da licitação de maneira a otimizar a utilização dos recursos
disponíveis no mercado e aumentar a competitividade, sem comprometer a economia de
escala.

Para garantir o melhor aproveitamento dos recursos e a eficiência da contratação, a
licitação deverá ser estruturada com base na experiência acumulada em processos
anteriores, no que couber, com objetos semelhantes, em lotes agrupados por categorias
ou tipos de serviços, tais como: modalidades de campo, de quadra, de mesa, lutas,
entre outras.   O processo será, portanto, parcelado de acordo com as necessidades
específicas do Cronograma Esportivo elaborado pela Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer. Essa abordagem permitirá a preservação dos princípios da economicidade e da
eficiência. Ao agrupar itens congêneres em lotes, será possível assegurar que
atividades com maior incidência sejam realizadas pela mesma equipe, o que contribuirá
para a padronização dos serviços, a manutenção da qualidade e a obtenção de
melhores resultados na contratação. 

Dessa forma, o parcelamento da solução, não apenas amplia a competitividade e a
economia de escala, mas também permite um controle mais eficiente e uma melhor
gestão dos serviços contratados, alinhando-se aos princípios estabelecidos pela
Administração Pública. 
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RESULTADOS PRETENDIDOS

Espera-se alcançar a profissionalização definitiva dos eventos esportivos municipais,
com a redução drástica de recursos e protestos técnicos devido a falhas na arbitragem.
Os resultados pretendidos incluem o aumento da participação da comunidade em 20%
em relação ao ano anterior, a garantia de zero incidentes graves por falta de suporte
médico e a consolidação de João Monlevade como polo regional de competições
esportivas.

PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS ANTES DA CONTRATAÇÃO

Antes da publicação do edital, a Secretaria deverá consolidar o cronograma oficial de
eventos para 2026, definindo as datas prioritárias para evitar conflitos de agenda. Deve-
se também garantir que as dotações orçamentárias estejam devidamente reservadas e
que a equipe de fiscalização de contrato seja designada e capacitada para aferir a
qualidade técnica dos serviços prestados em campo, conforme as súmulas e relatórios
que serão entregues pela contratada.

CONTRATAÇÃO CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Esta contratação possui interdependência com os contratos de fornecimento de
premiações (medalhas e troféus). A eficácia dos serviços de arbitragem depende da
disponibilidade das quadras e campos em condições de uso. Além disso, a locação de
estruturas temporárias (tendas, palcos e gradis), quando não incluída nos itens
específicos de arbitragem (como no caso do Ciclismo e Skate onde já estão previstas),
deve ser coordenada para que a montagem ocorra de forma síncrona com a chegada
da equipe técnica da contratada.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
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Os impactos ambientais são considerados baixos e mitigáveis. A contratada será
instruída a adotar práticas de gestão de resíduos durante os eventos, garantindo o
recolhimento de materiais descartáveis e a limpeza das áreas de competição após o
encerramento das atividades. 

OBSERVAÇÃO

Não há

CONCLUSÃO

Com base na análise técnica e orçamentária realizada, declaro que a contratação é
plenamente viável e necessária. A solução proposta é a que melhor atende ao interesse
público, garantindo a continuidade das políticas de esporte e lazer com o rigor técnico
exigido pela legislação e pelas normas desportivas.

JOAO MONLEVADE, MG - 16 de março de 2026

Geisiane de Lourdes Almeida
_____________________________________

Jéssica Martins de Oliveira - Equipe de planejamento
_______________________________________________________________
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Thainara Fernanda da Silva - Equipe de planejamento
______________________________________________________________

Ruimar Aparecido Teixeira - Equipe de planejamento
_____________________________________________________________

Wellington Caetano da Silva - Equipe de planejamento
_______________________________________________________________

Karen Carolina Tavares - Equipe de planejamento
___________________________________________________________

__________
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Serviços de planejamento, organização, coordenação técn
esportivos, a serem realizados no município sob responsabili
Esporte e Lazer 

 

ETAPA DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

RISCO 1 PROBABILIDADE

Licitação Fracassada 

☒ Baixa 

☐Média 

☐Alta 

AÇÃO 

PREVENTIVA 

 

equilibrada: nem superestimado e 

nem subestimado, utilizando 

parâmetros fidedignos e em 

acordo com a legislação.

CONTINGENCIAL 

 

junto aos fornecedores; 

 

readequando à realidade de 

mercado

RISCO 2 PROBABILIDADE

Impugnação ao Edital 

 

☐Baixa 

☒Média 

☐Alta 

AÇÃO 

Nossa Senhora da Conceição – João Monlevade/ MG 
Fone: (31) 3859-2500 – www.pmjm.mg.gov.br 

ANÁLISE DE RISCO 

OBJETO 

Serviços de planejamento, organização, coordenação técnica e acompanhamento de eventos 
esportivos, a serem realizados no município sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

ETAPA DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

PROBABILIDADE IMPACTO 

☐Baixo 

☒Médio 

☐Alto 

Impossibilidade da 

contratação, haja vista a 

inexistência de proposta 

que se mostre apta à 

satisfação do objeto

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL

 Estimar o preço de forma 

equilibrada: nem superestimado e 

nem subestimado, utilizando 

parâmetros fidedignos e em 

acordo com a legislação. 

Área Requisitante e Equipe de 

Planejamento, com o apoio do 

Setor de Licitações

 Realizar a pesquisa de preço 

junto aos fornecedores;  

 Reavaliar a estimativa de preço, 

readequando à realidade de 

mercado 

Área Requisitante com o apoio do 

Setor de Licitações

PROBABILIDADE IMPACTO 

☐Baixo 

☒Médio 

☐Alto 

Postergação da 
contratação

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL

João Monlevade/ MG – CEP: 35930-027 

ica e acompanhamento de eventos 
dade da Secretaria Municipal de 

ETAPA DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

DANO 

Impossibilidade da 

contratação, haja vista a 

inexistência de proposta 

que se mostre apta à 

satisfação do objeto 

RESPONSÁVEL 

Requisitante e Equipe de 

Planejamento, com o apoio do 

Setor de Licitações 

Área Requisitante com o apoio do 

Licitações 

DANO 

Postergação da 
contratação 

RESPONSÁVEL 
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PREVENTIVA 

 

análise da Procuradoria Jurídica, a 

fim de verificar a existência de 

irregularidades;

 

e recursos em contratações 

similares preexistentes.

CONTINGENCIAL 

 

 

retirada das causas de obstrução 

do processo licitatório; 

 

RISCO 3 PROBABILIDADE

Desistência do 
fornecedor 

☒Baixa 

☐Média 

☐Alta 

AÇÃO 

PREVENTIVA 

Exigir garantia contratual (quando 

cabível); prever rescisão com 

penalidade e nova contratação 

emergencial.

CONTINGENCIAL Iniciar contratação emergencial 

 

_____________________________________________________

Karen Carolina Tavares - Equipe de planejamento 

___________________________________________________

Thainara Fernanda da Silva - Equipe de planejamento
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 Sempre sumeter o Processo à 

análise da Procuradoria Jurídica, a 

fim de verificar a existência de 

irregularidades; 

 Verificar o teor de impugnações 

e recursos em contratações 

similares preexistentes. 

Equipe de Planejamento e Agente 

de Contratação

 Suspender o processo licitatório; 

 Readequar o Edital com a 

retirada das causas de obstrução 

do processo licitatório;  

 Republicar o Edital. 

Agente de Contratação

PROBABILIDADE IMPACTO 

☐Baixo 

☒Médio 

☐Alto 

Interrupção do 

impacto nas ações 

programadas.

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL

Exigir garantia contratual (quando 

cabível); prever rescisão com 

penalidade e nova contratação 

emergencial. 

Área Requisitante com o apoio do 
Setor de Licitações

Iniciar contratação emergencial  O gestor do contrato
Licitações 

RESPONSÁVEIS 

_____________________________________________________ 

Equipe de planejamento  

___________________________________________________ 

Equipe de planejamento 
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Equipe de Planejamento e Agente 

de Contratação 

Agente de Contratação 

DANO 

Interrupção do serviço  e 

impacto nas ações 

programadas. 

RESPONSÁVEL 

Área Requisitante com o apoio do 
Setor de Licitações 

O gestor do contrato e o Setor de 
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___________________________________________________

Geisiane de Lourdes Almeida - Equipe de planejamento

___________________________________________________

Ruimar Aparecido Teixeira - Equipe de planejamento

___________________________________________________

Wellington Caetano da Silva - Equipe de planejamento

___________________________________________________

Guilherme Vieira Barbosa - Equipe de planejamento

___________________________________________

Jéssica Martins de Oliveira - Equipe de planejamento
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___________________________________________________ 

Equipe de planejamento 

________________________________ 

Equipe de planejamento 

___________________________________________________ 

Equipe de planejamento 

___________________________________________________ 

Equipe de planejamento 

___________________________________________________ 

Equipe de planejamento 
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